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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social. 

 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade 

social, com base nos seguintes objetivos: 

 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

 

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração 

Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta 

Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-

desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. (Regulamento) 

 

§ 1º - Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo, pelo menos quarenta por cento 

serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de 

remuneração que lhes preservem o valor. 

 

§ 2º - Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios 

de saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por 

motivo de casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o 

"caput" deste artigo, para depósito nas contas individuais dos participantes. 

 

§ 3º - Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa 

de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento 

de um salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas 

individuais, no caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da 

promulgação desta Constituição. 
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§ 4º - O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da 

empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 

rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei. 

 

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

 

 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese 

em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, 

segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

 

 

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações 

de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, e dá outras providências. (LEI KANDIR) 

 

 

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências 

 


